
Gabinete do Senador Rogério Carvalho

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Inclua-se o seguinte item 7 ao Anexo VIII do Projeto:

..... .....

7 Preparados antissolares, exceto os que possuam
propriedades de bronzeadores, classificadas no
código 3304.99.90 da NCM/SH

JUSTIFICAÇÃO

O projeto em tramitação prevê a redução de 60% das alíquotas do IBS e
da CBS incidentes sobre o fornecimento de produtos de higiene pessoal e limpeza
majoritariamente consumidos por famílias de baixa renda (art. 131 e Anexo VIII).

Propomos a inclusão dos filtros solares nesta lista, devido à sua
importância na prevenção do câncer de pele, que é o tipo de câncer mais frequente
no país. Diversos profissionais que trabalham ao ar livre, como trabalhadores
rurais, garis e empregados da construção civil, por exemplo, que, em sua maioria,
têm baixa renda, estão constantemente expostos à excessiva radiação solar.

De acordo com o artigo “Câncer de Pele e Renda Familiar: um Estudo
Ecológico”, a constatação da associação entre a mortalidade por câncer maligno
de pele e a renda familiar, relacionada à sua alta incidência, permite enquadrá-lo
como relevante problema de saúde pública.
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Diante da inegável importância do tema, solicitamos apoio aos Pares
para aprovação desta emenda.

Sala da comissão,          de                                          de                 .

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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   <p class="align-justify">Inclua-se o seguinte item 7 ao Anexo VIII do Projeto:</p><p class="align-justify"><br></p><table table_id="bfwzzl5p13e" border="1"><tbody><tr row_id="51gvz7s4mkp"><td class="td-q" table_id="bfwzzl5p13e" row_id="51gvz7s4mkp" cell_id="le9u436nvco"><p><b>.....</b></p></td><td class="td-q" table_id="bfwzzl5p13e" row_id="51gvz7s4mkp" cell_id="gwwalf62vvu"><p><b>.....</b></p></td></tr><tr row_id="xrknngid93f"><td class="td-q" table_id="bfwzzl5p13e" row_id="xrknngid93f" cell_id="o8ugw4t157n"><p>7</p></td><td class="td-q" table_id="bfwzzl5p13e" row_id="xrknngid93f" cell_id="largyhjasvp"><p>Preparados antissolares, exceto os que possuam propriedades de bronzeadores, classificadas no código 3304.99.90 da NCM/SH</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify"><br></p>    
   
  
   <p class="align-justify">O projeto em tramitação prevê a redução de 60% das alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento de produtos de higiene pessoal e limpeza majoritariamente consumidos por famílias de baixa renda (art. 131 e Anexo VIII).</p><p class="align-justify">Propomos a inclusão dos filtros solares nesta lista, devido à sua importância na prevenção do câncer de pele, que é o tipo de câncer mais frequente no país. Diversos profissionais que trabalham ao ar livre, como trabalhadores rurais, garis e empregados da construção civil, por exemplo, que, em sua maioria, têm baixa renda, estão constantemente expostos à excessiva radiação solar. </p><p class="align-justify">De acordo com o artigo “Câncer de Pele e Renda Familiar: um Estudo Ecológico”, a constatação da associação entre a mortalidade por câncer maligno de pele e a renda familiar, relacionada à sua alta incidência, permite enquadrá-lo como relevante problema de saúde pública.</p><p class="align-justify">Diante da inegável importância do tema, solicitamos apoio aos Pares para aprovação desta emenda.</p>
   
     
  
   


